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ESTADO DA
PREFEITURA MUNICIPAL

GABINETE DO

pnnnis
DE

EITO

LEI NO 5.525 De 02 de Abril de 2014.

ESTABELECE CRITERIOS PARA

coMERcralrzaçÃo DE FACAS E

sTMTLARES No Âuerro Do

uururcÍpro DE cAMPTNA GRANDE E

DA ourRAS PRovroÊrucrns.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Nas feiras e iocais aberios qLre exponham para venda facas e

rrtensílios similares, deverão mantê-las acorrdrcionadas em Iocal seguro e trancacJc

de modo a não permitir o acesso direto dos consurmidores

Parágrafo Unico - Cada estabelecimento deverá ter uma pessoa

responsável para atender os consumidores, entregando a nrei'cadoria ncr caso de

vend a.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
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